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LEI N2 1003 de 11 de setembro de 1968 

Autoriza assinatura de convênio entre a 
Prefeitura Municipal e o Governo do Es 
tado, para implantação do 12 Centro Ru 

ral do Municipio. 

Dr. Francisco itomano de Oliveira, Prefeito Municipal/ 

de Pindamonhangabal faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba / 

DECRETA e ele PROMULGA a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a estabelecer e assinar 

um convénio com o Governo do Estado para a implantação do 12  

Centro Rural deste municipio, a ser construido numa área des 
membrada da Fazenda Santa Helena, municipio de Pindamonhanga 

ba. 

Artigo 22 	
O plano previsto no convénio referido no artigo anterior es 

tá definido no processo n2 630.235, da Secretaria da 	Agri 

cultura, devidamente autorizado po Sua Excelencia o Senhor 

Governador. 
Artigo 32 - Para a execução das obras de construção do 12 Centro Rural , 

o Governo do Estado, através da Secretaria da Agricultura,de 
signara a importancia de NOR$200.000,00 (duzentos mil cruzei 

ros novos), da verba orçamentaria correspondente. 
Artigo 42 - Se o vulto da construção atingir importância superior ao va 

ler acima convencionado, as eventuais despesas: serão cober 

tas com recursos próprios da municipalidade. 

Artigo 52 - No caso de se verificar a hipótese prevista no artigo ante 
rior, o Prefeito Municipal fica autorizado a abrir o credito 
especial necessário á conclusão das obras que não excedera 

de NOR$100.000,00 ( cem mil cruzeiros novos). 
Artigo 62 - Para cobertura do credito que venha a ser aberto, conforme 

dispoe o artigo anterior, a Prefeitura utilizara os recursos 
financeiros decorrentes do excesso de arrecadação verificado 

na execução orçamentária,. 
Artigo 72 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga 

das as disposiçUs em contrári 

Dr. Francisco Romano de O e ra. 

Prefeito Municipal 
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